
Protocolo 087/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 14/01/2025 às 12:17:46

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, PRESIDENTE

1.10-Resposta sobre Legislação sancionada e promulgada

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício nº 1357/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
autógrafo do Projeto de Lei nº 053, de 13 de dezembro de 2024, de autoria do ilustre vereador, Vereador Flávio
Antônio Lara Silva (Negação) - MDB, devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da
legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Lei_3_334_2024.pdf

Lei_3_334_2024_Publicacao.pdf

Oficio_n_003_2025_GP.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.334 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 
PROJETO DE LEI Nº 053, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - CMC 

Protocolo 27.434/2024 
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LEI Nº 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

“Desincompatibilização obrigatória de Vereadores 
como Membros de Conselhos Municipais 06 (seis) 
meses antes das eleições municipais e dá outras 
providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres 

aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente 

Lei: 

 

Art. 1º Os Vereadores que eventualmente ocuparem vagas como Membros de Conselhos Municipais 

na Prefeitura Municipal de Cáceres, ficarão desincompatibilizados automaticamente e de forma de-

finitiva de seus cargos, 06 (seis) meses antes das eleições municipais, independente de pedido formal 

do Vereador(a).  

 

Parágrafo único. As vagas dos Vereadores serão ocupadas por seus suplentes, na forma prevista no 

regimento interno de cada Conselho Municipal, devendo o(a) respectivo Presidente(a), providenciar 

a substituição do Vereador no prazo previsto no caput.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2024. 

 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 

 
 
 

 

 

Assinado digitalmente por
ANTONIA ELIENE LIBERATO
DIAS (emitido pelo CPF
566.957.564-49)
Papel: Parte
Data: 23/12/2024 15:03:02 -03:00
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 003/2025-GP/PMC                                      Cáceres - MT, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 27.434/2024 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Em atendimento ao Ofício nº 1357/2024-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 053, de 13 de dezembro 

de 2024, de autoria do ilustre vereador, Vereador Flávio Antônio Lara Silva (Negação) 

- MDB, devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da 

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 
 

Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de publicação– 
Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado - 
Ano XVII 

3.334 23/12/2024 “Desincompatibilização obrigatória de 
Vereadores como Membros de 
Conselhos Municipais 6 (seis) meses 
antes das eleições municipais e dá outras 
providências. 

Ed. nº 4.640 
de 24.12.2024 
p. 99 

 
Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2232-26AB-0BE3-89DA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 13/01/2025 16:26:08 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/2232-26AB-0BE3-89DA
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  Protocolo 1- 087/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 14/01/2025 às 13:44:38

Setores (CC):

DAL, PRESIDENTE

 

Encaminho resposta ao Ofício n° 1357/2024-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia o Ofício nº 003/2025-GP/PMC para

conhecimento e providências.

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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